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Cópia de parte da ata da sessão extraordinária da 

Assembleia Municipal de Pombal, celebrada em 14 de 

Outubro de 2012 e aprovada em minuta para efeitos de 

imediata execução. 

 
 

Ponto 4 – Agregação de Freguesias – Pronúncia da 
Assembleia. 

 
No âmbito da Lei, que aprova o regime jurídico da Reorganização Administrativa 
Territorial Autárquica, as bancadas com assento na Assembleia Municipal debateram a 
temática da agregação de Freguesias no Concelho de Pombal, tendo sido elaborado, em 
consenso, um documento que a seguir se transcreve:  

“PRONÚNCIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE POMBAL SOBRE AGREGAÇÃO DE 
FREGUESIAS 

Considerando que: 
1.º 

a Lei nº 22/2012 de 30/05/2012, que aprovou o regime jurídico da reorganização administrativa 
territorial autárquica, assenta em critérios arbitrários e pouco concretizados para a agregação 
de freguesias e é fortemente penalizador da autonomia dos órgãos das autarquias locais; 

2.º 
a presente Lei não define as novas competências e recursos financeiros das freguesias; 

3.º 
a presente Lei não contribui para a dignificação das freguesias e do papel dos Presidentes de 
Junta; 

4.º 
o parecer proferido pela Câmara Municipal de Pombal, na sua reunião de 12/10/2012, foi no 
sentido de manter o respeito pelas decisões das Assembleias de Freguesia; 

5.º 
particularmente as deliberações/pareceres das Assembleias de Freguesias, remetidas ao 
executivo e à Assembleia Municipal, que na sua maioria rejeitaram a agregação de freguesias; 

6.º 
das dezassete freguesias deste concelho, apenas quatro delas (Guia, Louriçal, Meirinhas e 
Santiago de Litém) manifestaram disponibilidade para enveredar por um processo de agregação 
de freguesias, dentro de determinadas condicionantes, melhor expressas nas 
deliberações/pareceres proferidos por essas Assembleias de Freguesia. 
A Assembleia Municipal, reunida na sessão extraordinária do dia 14/10/2012, decide 
pronunciar-se, em obediência e respeito pela vontade, quer dos órgãos autárquicos, quer 
essencialmente das populações, pela não agregação de freguesias no concelho de Pombal. 
Juntamente com a presente pronúncia deverão ser remetidos todos os pareceres/deliberações 
que lhe serviram de base.” 

Colocado o documento a votação, foi o mesmo aprovado, por maioria, com quatro votos 
contra da bancada do PSD.  
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Usaram da palavra para emitir declarações de voto: 
Manuel António, Presidente da Junta de Freguesia da Guia: 
“ O meu voto a favor é um voto de vencido, foi neste espírito, pelo respeito por tudo o que 
ocorreu aqui nesta Assembleia, e porque reconheço que não há condições necessárias para que 
o processo avance de outra forma, que votei favoravelmente.” 
Guilherme Domingues, Presidente da Junta de Freguesia de Santiago de Litém:  
“Votei contra esta proposta, uma vez que ela não corresponde efetivamente àquilo que é a 
minha posição e que transmiti aqui, por diversas vezes e em diversas Assembleias Municipais. 
Aceito no entanto que esta Assembleia não tem condições para efetuar uma pronúncia” 
João Santos: 
“Por um questão de principio, por imperativo de consciência e porque é também a posição da 
JSD, votei contra este documento, que poderia simplesmente referir os pareceres das 
Assembleias de Freguesia, sem referir, na parte final, o termo não agregação.” 
Pedro Brilhante: 
“ Acompanho os argumentos do João Santos e do Guilherme Domingues, acrescentando que 
não poderia votar um documento que tivesse no seu escrito, que não acreditamos que estas 
agregações viessem a dignificar o papel do Presidente de Junta.” 
Fernanda Guardado: 
“O meu argumento para votar contra é exatamente o mesmo daqueles que me antecederam.” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Está conforme o original 
Pombal, 15 de outubro de 2012 

A Unidade Administrativa e de Modernização 
 

 
 

(Virgínia Moderno – Lic.) 



Ponto 15.1.  Lei do Reordenamento do Território - Parecer da Câmara
Municipal 

No âmbito da Lei n.º 22/2012 de 30 de maio, que aprova o regime jurídico da
Reorganização Administrativa Territorial Autárquica, a Câmara debateu a temática da
agregação de Freguesias no Concelho de Pombal, tendo deliberado, por unanimidade,
emitir o parecer que a seguir se transcreve:
“A CMP reconhece que no Concelho de Pombal existe coerência na actual divisão
administrativa do território;
A CMP não reconhece que em Pombal se verifica um desequilíbrio entre o número de
freguesias, habitantes, distancias, tempo-distância e necessidade de diminuir a
representação autárquica e o número de freguesias;
A CMP desenvolveu ao longo dos últimos 18 anos uma política de descentralização de
competências, meios humanos e investimentos que permitiram que hoje 80% dos orçamentos
das JF do concelho resultem de Protocolos de Delegação de Competências, rentabilização
de património, exploração de recursos naturais, prestação de serviços e acordos de
colaboração, ao contrário do que existia há vinte anos atrás, em que mais de 95% dos
orçamentos das freguesias resultavam das transferências do orçamento de Estado;
A CMP reconhece que a Troika impôs a redução das freguesias e não a dos concelhos, por
desconhecimento total do que distingue estas autarquias, não acautelando os interesses de
Portugal, dos portugueses, e em particular dos pombalenses, quando foi subscrito o seu
Memorando, de onde consta a obrigatoriedade de redução do número de freguesias, sem
justificação para tal, não tendo tido em conta o número de habitantes, de eleitores, de
infraestruturas existentes, a identidade e a despesa pública.
 A CMP não subscreve nenhum documento, proposta ou moção que contrarie a vontade dos
autarcas de freguesia, legítimos representantes das populações e titulares de mandatos
sufragados democrática e livremente;
 A CMP já promoveu e continuará a promover as acções de explicação, divulgação e
apresentação da Lei de Reorganização Administrativa que sejam necessárias, facilitando
todos os esclarecimentos e informações que viabilizem a sua compreensão e alcance e que
permitam a todos os autarcas e à população em geral conhecer os contornos da lei e ajuizar
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esclarecidamente sobre a mesma;
A CMP reconhece a todos os autarcas de freguesia a maior legitimidade na defesa dos
interesses das suas populações e nada fará para a comprometer ou diminuir;
A CMP, consciente da responsabilidade em que se traduz a subscrição do memorando de
entendimento com a Troika, não deixará de atuar com o maior sentido de responsabilidade e
respeito pelas populações e respetivos autarcas.
A CMP, conhecedora das posições adotadas pelas diversas Juntas de Freguesia do Concelho
e respetivas Assembleias de Freguesia delibera acompanhar as posições adotadas por cada
uma delas (de acordo com declarações em anexo), não apresentando qualquer oposição ou
alternativa às posições seguidas pelos respetivos órgãos de forma livre, consciente,
participada, responsável, democrática e legítima.”
Mais deliberou, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Assembleia
Municipal, para os efeitos tidos por convenientes.
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